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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, a 

aplicação dos artigos 6º, inciso XIV, 7º, 27, § 1º, 28, 29, 32, 35, 41, § 2° e 43, § 2º, do 

Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Não obstante a inegável importância da tentativa de dinamização e 

regulamentação dos procedimentos burocráticos destinados à realização de concursos 

públicos e de provimento de cargos públicos objetivada pelo Decreto nº 9.739, de 28 de 

março de 2019, nota-se que o edito presidencial é incompatível com preceitos constitucionais 

essenciais à sua própria legitimação e justificam sobremaneira o presente Projeto de Decreto 

Legislativo. 

De início, importa consignar que o decreto em comento exorbita o poder 

regulamentar atribuído ao Poder Executivo, posto que se imiscui na organização e no 

funcionamento da administração federal mesmo em hipóteses de aumento de despesa e de 

criação ou extinção de órgãos públicos, o que representa manifesta ofensa ao óbice previsto 

na alínea ‘a’ do inciso VI do art. 84 da Constituição Federal. 

Ademais, é entendimento prevalecente na doutrina e na jurisprudência que a 

validade de um decreto presidencial pressupõe a existência de uma lei a ser regulamentada 

conforme os limites do poder regulamentar atribuído ao Poder Executivo (nesse sentido, vide 

ADI 1.435 MC/DF, da relatoria do Ministro Francisco Rezek, STF, Tribunal Pleno, DJ de 

06/08/1999), o que também não se observa no caso. Desta forma, não havendo lei anterior 

específica que possa ser regulamentada sobre o tema, qualquer disposição sobre o assunto tem 

de ser veiculada inicialmente em lei formal. Por conseguinte, o Decreto nº 9.739, de 28 de 

março de 2019, é nulo, não por ilegalidade, mas por inconstitucionalidade, já que acarretou 

uma verdadeira supressão da lei onde a Constituição Federal a exige. 

De igual modo, o Decreto carece de constitucionalidade à luz da denominada 

Teoria do Órgão, magistralmente concebida por Otto Gierke e perceptivelmente adotada em 
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nosso ordenamento jurídico, segundo a qual admite-se que a Administração Pública manifeste 

suas vontades através de seus órgãos, que são centros de atribuições (de atividades vivas e 

orgânicas) instituídos por lei para o desempenho de atividades administrativas também 

instituídas por lei. 

À vista disso, compreende-se que a existência de órgãos públicos, com 

estrutura e atribuições definidas, surge em razão da lei e não do mero alvedrio do governante, 

cujo poder regulamentar é constitucionalmente delimitado. Como se sabe, incumbe ao chefe 

do Poder Executivo apenas a iniciativa legislativa para a definição da desconcentração 

jurídica por seus órgãos, conforme determina o art. 61, § 1º, da Constituição Federal, o que 

obviamente não se confunde com a efetiva criação ou extinção de cargos e órgãos 

conservadas à reserva legal (art. 48, X e XI, da Constituição Federal). 

Assim, admitir-se um decreto presidencial que aborda assuntos reservados à lei 

ao pretexto de auto-organização do Poder Executivo representaria um desprezo à 

constitucionalidade e à legalidade inexoravelmente exigida aos atos regulamentares, razão 

pela qual o Decreto em comento há de ser sustado. 

No mesmo sentido dos argumentos até então aduzidos, destaca-se da 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal o seguinte elucidativo julgado: 

“A reserva de lei em sentido formal qualifica-se como instrumento 

constitucional de preservação da integridade de direitos e garantias 

fundamentais. - O princípio da reserva de lei atua como expressiva limitação 

constitucional ao poder do Estado, cuja competência regulamentar, por tal 

razão, não se reveste de suficiente idoneidade jurídica que lhe permita 

restringir direitos ou criar obrigações. Nenhum ato regulamentar pode criar 

obrigações ou restringir direitos, sob pena de incidir em domínio 

constitucionalmente reservado ao âmbito de atuação material da lei em 

sentido formal. - O abuso de poder regulamentar, especialmente nos casos em 

que o Estado atua "contra legem" ou "praeter legem", não só expõe o ato 

transgressor ao controle jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, tal a gravidade 

desse comportamento governamental, o exercício, pelo Congresso Nacional, da 

competência extraordinária que lhe confere o art. 49, inciso V, da Constituição 

da República e que lhe permite "sustar os atos normativos do Poder Executivo 

que exorbitem do poder regulamentar”. (Supremo Tribunal Federal, Tribunal 
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Pleno, AC 1.033 AgR-QO, Relator Ministro Celso de Mello, j. 25/5/2006, DJ 

de 16/6/2006) 

A exorbitação do poder regulamentar é evidenciada em diversos dispositivos 

do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, que serão destacados para melhor compreensão 

do inviável exagero regulamentário. 

O inciso XIV do art. 6º obsta a realização de certames seletivos para os 

serviços que puderem ser realizados por meio da execução indireta de que trata o Decreto nº 

9.507/2018, o que demonstra uma preferência à terceirização em detrimento dos princípios da 

moralidade e impessoalidade ínsitos ao concurso público, fato este que não encontra amparo 

constitucional ou legal. 

O art. 7º regulamenta a tramitação de propostas que acarretem aumento de 

despesa, vinculando-as ao crivo do Ministro de Estado da Economia e às normas 

complementares por ele editadas, o que afronta diretamente o óbice expresso na alínea ‘a’ do 

inciso VI do art. 84 da Constituição Federal. 

O § 1º do art. 27 apresenta um rol aleatório de órgãos cujo provimento de 

cargos não se subordinará à delegação ao Ministro de Estado da Economia, demonstrando 

falta de critério e incongruência isonômica, posto que não inclui neste catálogo a Polícia 

Rodoviária Federal (ao passo que a Polícia Federal está inserida) e a Defensoria Pública da 

União, cuja autonomia funcional e administrativa há muito já foi reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal nos seguintes termos: 

 “ART. 134, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, INCLUÍDO 

PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 74/2013. EXTENSÃO, ÀS 

DEFENSORIAS PÚBLICAS DA UNIÃO E DO DISTRITO FEDERAL, DA 

AUTONOMIA FUNCIONAL E ADMINISTRATIVA E DA INICIATIVA DE 

SUA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, JÁ ASSEGURADAS ÀS 

DEFENSORIAS PÚBLICAS DOS ESTADOS PELA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. (...) A concessão de autonomia às 

Defensorias Públicas da União, dos Estados e do Distrito Federal encontra 

respaldo nas melhores práticas recomendadas pela comunidade jurídica 

internacional e não se mostra incompatível, em si, com a ordem constitucional. 

Ampara-se em sua própria teleologia, enquanto tendente ao aperfeiçoamento 

do sistema democrático e à concretização dos direitos fundamentais do amplo 
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acesso à Justiça (art. 5º, XXXV) e da prestação de assistência jurídica aos 

hipossuficientes (art. 5º, LXXIV). 5. Ao reconhecimento da legitimidade, à luz 

da separação dos Poderes (art. 60, § 4º, III, da Lei Maior), de emenda 

constitucional assegurando autonomia funcional e administrativa à Defensoria 

Pública da União não se desconsidera a natureza das suas atribuições, que não 

guardam vinculação direta à essência da atividade executiva” (Supremo 

Tribunal Federal, Tribunal Pleno, ADI 5.296 MC/DF, Relatora Ministra Rosa 

Weber, DJe de 11/11/2016) 

A parte final do § 2º do art. 27, ao subordinar o provimento de cargo de 

docente e a contratação de professor substituto em instituições federais de ensino à 

necessidade de informação prévia “ao órgão central do SIPEC, conforme ato conjunto dos 

Ministros de Estado da Economia e da Educação”, viola a autonomia das universidades 

textualmente prevista no art. 207 da Constituição Federal. 

Neste ponto, traz-se à lume o remansoso entendimento do Supremo Tribunal 

Federal: 

“A previsão da autonomia universitária vem consagrada no art. 207 da Carta 

Política. Embora não se revista de caráter de independência (RMS nº 

22.047/DF-AgR, ADI nº 1.599/UF-MC), atributo dos Poderes da República, 

revela a impossibilidade de exercício de tutela ou indevida ingerência no 

âmago próprio das suas funções, assegurando à universidade a 

discricionariedade de dispor ou propor (legislativamente) sobre sua estrutura e 

funcionamento administrativo, bem como sobre suas atividades pedagógicas”. 

(Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, ADI 3792/RN, Relator Ministro 

Dias Toffoli, DJe de 01/08/2017) 

O art. 28 limita a nomeação de candidatos aprovados e não convocados que 

ultrapassem em até vinte e cinco por cento o quantitativo original de vagas, fato este que, 

além de violar a autonomia de diversos órgãos, ofende a economicidade e a eficiência dos 

concursos públicos, pois obsta o aproveitamento dos aprovados em um certame válido e 

vigente ainda que haja justificada necessidade de preenchimento de mais vagas. 

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu no Mandado de 

Segurança nº 22.813, oriundo do Distrito Federal, que a ausência de prova de restrição 

orçamentária e a demonstração inequívoca de interesse por parte da Administração Pública 
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podem justificar a nomeação de candidatos classificados fora das vagas previstas no edital do 

concurso. 

O art. 29, concernente ao concurso público para formação de cadastro de 

reserva, dispõe que a nomeação dos aprovados nesta modalidade de certame é mera faculdade 

da administração pública federal e depende de autorização do Ministro de Estado da 

Economia. Contudo, a realização de concurso público, ainda que para cadastro de reserva, 

pressupõe a existência de vaga atual ou iminente, pois, se assim não o fosse, o concurso 

careceria de plausibilidade e sequer deveria ter sido aberto. 

Nesse sentido, por exemplo, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu o 

direito à nomeação de candidato aprovado em primeiro lugar em concurso cujo edital apenas 

apresente vaga em cadastro de reserva (AgRg no RMS nº 33.426/RS, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ de 30/08/2011). 

Já os artigos 32 e 35, que tratam respectivamente da prova de aptidão física e 

do curso de formação, não apresentam qualquer ressalva sobre situações excepcionais da 

mulher gestante, parturiente ou lactante, colocando-as em situação desfavorável nos certames. 

Por fim, o § 2° do art. 41 e § 2º do art. 43, que facultam ao Ministro de Estado 

da Economia a redução do prazo mínimo de quatro meses entre a publicação do edital e 

realização da primeira prova e a prorrogação da validade do concurso, impõem uma 

ingerência desarrazoada do Ministro de Estado da Economia nos concursos públicos, mais 

uma vez acarretando violações à autonomia de diversos órgãos. 

Por todos esses motivos, seja por exorbitar o poder regulamentar, seja pela 

contrariedade a direitos há muito já reconhecidos em nosso ordenamento jurídico, os artigos 

6º, inciso XIV, 7º, 27, § 1º, 28, 29, 32, 35, 41, § 2° e 43, § 2º,  todos do Decreto nº 9.739, de 

28 de março de 2019, devem ser imediatamente sustados. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2019. 

_______________________________________ 

Deputado LUIZ FLÁVIO GOMES (PSB/SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 

esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência 

da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 

pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 

30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o 

que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando 

a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 

dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 

dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, 

poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput 

deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no 

prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o Presidente e 

o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não apresentadas ao 

Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho 

Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da 

República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha dos 

chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais 

entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em operações 

de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 

definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do Procurador-

Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua 

estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do 

Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois 

terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o 

exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas 

opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 

julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser 

presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro 

de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, 

resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 

2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 

diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 

partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
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§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo improrrogável de 

quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes 

confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares e ainda 

que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio, só 

podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos 

casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com 

a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  

I - desde a expedição do diploma:  

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa 

pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo 

quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam 

demissíveis ad nutum , nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de 

contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum , nas entidades referidas no 

inciso I, a ; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I, a 

; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  

 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões ordinárias 

da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;  

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no regimento 

interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a 

percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara dos 

Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da respectiva 

Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-76-28-novembro-2013-777475-publicacaooriginal-142037-pl.html
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§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da Casa 

respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partido 

político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à perda do 

mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais de que 

tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional de Revisão nº 6, de 

1994) 

 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário de Estado, 

do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe de missão diplomática 

temporária;  

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem remuneração, de 

interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por 

sessão legislativa.  

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções previstas neste 

artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se faltarem 

mais de quinze meses para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração do 

mandato.  

 

Seção VI 

Das Reuniões 

 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro 

a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (“Caput” com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 50, de 2006) 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil 

subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e o Senado 

Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:  

I - inaugurar a sessão legislativa;  

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas Casas;  

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.  

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no 

primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, 

para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 

imediatamente subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 50, 

de 2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado Federal, e os 

demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos equivalentes na 

Câmara dos Deputados e no Senado Federal.  

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:  

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa ou de 

intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para o 

compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-6-7-junho-1994-363972-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-6-7-junho-1994-363972-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-norma-pl.html
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II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de urgência 

ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da maioria 

absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Inciso com redação dada pela 

Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a 

matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste artigo, vedado o 

pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária do 

Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Seção VII 

Das Comissões 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, 

constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 

resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da 

respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência do 

plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a suas 

atribuições;  

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos 

ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento e 

sobre eles emitir parecer.  

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das 

autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão 

criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, 

mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e 

por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, 

para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso Nacional, eleita por 

suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com atribuições definidas no 

regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da 

representação partidária.  

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-50-14-fevereiro-2006-541079-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis.  

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de 

defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 

considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 

membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode 

ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 

e pessoal da administração dos Territórios;  
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 

gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 

no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 

projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 

provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 

membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 

financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 

ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 

edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 

§ 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 

legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 

provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 

publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 
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Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 

prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 

Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 

sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de 

cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 

rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 

ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 

atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 

esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração 

federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos 

para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de 

despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 
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b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 

Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da 

sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar 

necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos 

em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da Marinha, 

do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que 

lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da 

República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-Geral da 

União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso Nacional 

ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas 

condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem 

pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura 

da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas nos 

incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da 

República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites traçados nas 

respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem 

contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  
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II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos 

Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de 

processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 

pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na 

forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 

própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente.  
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§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.739, DE 28 DE MARÇO DE 2019 
 

Estabelece medidas de eficiência organizacional para o aprimoramento da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional, estabelece normas sobre concursos públicos e 

dispõe sobre o Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - 

SIORG.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Pedido de autorização de concurso público  

 

Art. 6º Para fins do disposto no inciso III do § 2º do art. 2º, sem prejuízo do disposto nos art. 

3º e art. 5º, as propostas conterão informações sobre:  

I - o perfil necessário aos candidatos para o desempenho das atividades do cargo;  

II - a descrição do processo de trabalho a ser desenvolvido pela força de trabalho pretendida e 

o impacto dessa força de trabalho no desempenho das atividades finalísticas do órgão ou da 

entidade;  

III - a base de dados cadastral atualizada do Sistema de Pessoal Civil da Administração 

Federal - SIPEC e o número de vagas disponíveis em cada cargo público;  

IV - a evolução do quadro de pessoal nos últimos cinco anos, com movimentações, ingressos, 

desligamentos e aposentadorias e a estimativa de aposentadorias, por cargo, para os próximos 

cinco anos;  

V - o quantitativo de servidores ou empregados cedidos e o número de cessões realizadas nos 

últimos cinco anos;  

VI - as descrições e os resultados dos principais indicadores estratégicos do órgão ou da 

entidade e dos objetivos e das metas definidos para fins de avaliação de desempenho 

institucional nos últimos três anos;  

VII - o nível de adoção dos componentes da Plataforma de Cidadania Digital e o percentual 

de serviços públicos digitais ofertados pelo órgão e pela entidade, nos termos do art. 3º do 

Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016;  

VIII - a aderência à rede do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - Rede 

Siconv e a conformidade com os atos normativos editados pela Comissão Gestora do Siconv;  

IX - a adoção do sistema de processo eletrônico administrativo e de soluções informatizadas 

de contratações e gestão patrimonial, em conformidade com os atos normativos editados pelo 

órgão central do Sistema de Administração de Serviços Gerais - SISG;  

X - a existência de plano anual de contratações, em conformidade com os atos normativos 

editados pelo órgão central do SISG;  
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XI - a participação nas iniciativas de contratação de bens e serviços compartilhados ou 

centralizados conduzidas pela Central de Compras da Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia;  

XII - a quantidade de níveis hierárquicos e o quantitativo de profissionais por unidade 

administrativa em comparação com as orientações do órgão central do SIORG para 

elaboração de estruturas organizacionais;  

XIII - demonstração de que a solicitação ao órgão central do SIPEC referente à movimentação 

para composição da força de trabalho de que trata o § 7º do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, foi inviável ou inócua; e  

XIV - demonstração de que os serviços que justificam a realização do concurso público não 

podem ser prestados por meio da execução indireta de que trata o Decreto nº 9.507, de 21 de 

setembro de 2018.  

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Economia disporá sobre a forma e o 

procedimento para apresentação das informações previstas no caput.  

 

Instrução de proposta que implica despesa  

 

Art. 7º A proposta que acarretar aumento de despesa será acompanhada da estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois exercícios 

subsequentes, observadas as normas complementares a serem editadas pelo Ministro de 

Estado da Economia, em complementação à documentação prevista nos art. 3º, art. 5º e art. 6º.  

§ 1º A estimativa de impacto orçamentário-financeiro deverá estar acompanhada das 

premissas e da memória de cálculo utilizadas, elaboradas por área técnica, que conterão:  

I - o quantitativo de cargos ou funções a serem criados ou providos;  

II - os valores referentes a:  

a) remuneração do cargo, na forma da legislação;   

b) encargos sociais;   

c) pagamento de férias;   

d) pagamento de gratificação natalina, quando necessário; e   

e) demais despesas com benefícios de natureza trabalhista e previdenciária, tais como auxílio-

alimentação, auxílio-transporte, auxílio-moradia, indenização de transporte, contribuição a 

entidades fechadas de previdência, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 

contribuição a planos de saúde; e   

III - a indicação do mês previsto para ingresso dos servidores públicos no serviço público.  

§ 2º Para fins de estimativa de impacto orçamentário-financeiro será considerado o valor 

correspondente à contribuição previdenciária do ente público até o valor do teto do regime 

geral de previdência social e o percentual de oito e meio por cento no que exceder.  

 

Atualização da base de dados cadastral do SIPEC  

 

Art. 8º Os órgãos e as entidades atualizarão a base de dados cadastral do SIPEC a cada quatro 

meses, no mínimo.  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO CONCURSO PÚBLICO 

 

Autorização de concurso público  
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Art. 27. Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Economia, permitida a 

subdelegação para o Secretário Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia para:  

I - autorizar a realização de concursos públicos nos órgãos e nas entidades da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional;  

II - decidir sobre o provimento de cargos; e  

III - editar os atos operacionais necessários para os fins de que trata este artigo.  

§ 1º A delegação de que trata o caput não se aplica, para fins de ingresso:  

I - às carreiras de Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional e de Procurador 

Federal, cujos atos serão realizados pelo Advogado-Geral da União;  

II - à carreira de Diplomata, cujos atos serão realizados pelo Ministro de Estado das Relações 

Exteriores; e  

III - à carreira de Policial Federal, cujos atos serão realizados pelo Diretor-Geral da Polícia 

Federal.  

§ 2º Independe de autorização do Ministro de Estado da Economia o provimento de cargo de 

docente e a contratação de professor substituto em instituições federais de ensino, observado o 

limite autorizado para o quadro docente de cada uma e a necessidade de informar previamente 

o órgão central do SIPEC, conforme ato conjunto dos Ministros de Estado da Economia e da 

Educação.  

§ 3º Os concursos públicos para o provimento de cargos da carreira prevista no inciso III do § 

1º serão realizados:  

I - quando o número de vagas exceder a cinco por cento dos respectivos cargos; ou  

II - com menor percentual de cargos vagos, de acordo com a necessidade e a critério do 

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.  

§ 4º Nas hipóteses dos § 1º e § 3º os atos dependerão de manifestação prévia do Ministro de 

Estado da Economia, permitida a delegação na forma do caput, que confirme a existência de 

disponibilidade orçamentária para cobrir as despesas com o provimento dos cargos públicos. 

  

Nomeação de aprovados em concurso público  

  

Art. 28. Durante o período de validade do concurso público, o Ministro de Estado da 

Economia poderá autorizar, por meio de motivação expressa, a nomeação de candidatos 

aprovados e não convocados, que ultrapassem em até vinte e cinco por cento o quantitativo 

original de vagas.  

 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, o órgão solicitante instruirá seu pedido com a 

justificativa e a comprovação da efetiva necessidade do provimento adicional, observado, no 

que couber, o disposto nos art. 3º a art. 6º.  

  

Concurso público para formação de cadastro de reserva  

  

Art. 29. Excepcionalmente, atendendo a pedido do órgão ou da entidade que demonstre a 

impossibilidade de se determinar, no prazo de validade do concurso público, o quantitativo de 

vagas necessário para pronto provimento, o Ministro de Estado da Economia poderá autorizar 

a realização de concurso público para formação de cadastro de reserva para provimento 

futuro.  

§ 1º A nomeação dos aprovados em cadastro de reserva é faculdade da administração pública 

federal e depende de autorização do Ministro de Estado da Economia.  
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§ 2º O edital do concurso público de que trata o caput preverá a quantidade limite de 

aprovações e a colocação a partir da qual o candidato será considerado automaticamente 

reprovado.  

  

Prova de títulos  

  

Art. 30. O concurso público será de provas ou de provas e títulos e poderá ser realizado em 

duas etapas, conforme dispuser a lei ou o regulamento para o caso específico.  

Parágrafo único. Quando houver prova de títulos, ela será realizada como etapa posterior à 

prova escrita e somente apresentarão os títulos os candidatos aprovados nas etapas anteriores, 

ressalvada disposição diversa em lei.  

  

Prova oral  

  

Art. 31. Eventual prova oral ou defesa de memorial será realizada em sessão pública e será 

gravada para fins de registro, avaliação e recurso.  

  

Prova de aptidão física 

  

Art. 32. A realização de provas de aptidão física exige a indicação no edital do tipo de prova, 

das técnicas admitidas e do desempenho mínimo para classificação.  

  

Prova prática  

  

Art. 33. As provas de conhecimentos práticos específicos indicarão os instrumentos, os 

aparelhos ou as técnicas a serem utilizadas e a metodologia de aferição para avaliação dos 

candidatos. 

  

Limite de aprovados por etapa  

  

Art. 34 O condicionamento da aprovação em determinada etapa, simultaneamente, à obtenção 

de nota mínima e à obtenção de classificação mínima na etapa poderá ser estabelecido no 

edital de abertura do concurso.  

Curso de formação  

  

Art. 35. Na hipótese de realização do concurso em duas etapas, a segunda etapa será 

constituída de curso ou de programa de formação, de caráter eliminatório e classificatório, 

ressalvada disposição diversa em lei específica.  

§ 1º Na hipótese de o número de candidatos matriculados para a segunda etapa ensejar a 

formação de mais de uma turma, com início em datas diferentes, o resultado será divulgado 

por grupo, ao término das atividades de cada turma.  

§ 2º É vedada a participação em curso ou programa de formação de quantitativo de candidatos 

superior ao quantitativo original de vagas estabelecido no edital do concurso público, 

ressalvada a possibilidade de autorização prévia nos termos do art. 26.  

  

Avaliação psicológica  

  

Art. 36. A realização de avaliação psicológica está condicionada à existência de previsão legal 

específica e estará prevista no edital do concurso público.  
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§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se avaliação psicológica o emprego de 

procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade das características 

psicológicas do candidato com as atribuições do cargo.  

§ 2º A avaliação psicológica será realizada após a aplicação das provas escritas, orais e de 

aptidão física, quando houver.  

§ 3º Os requisitos psicológicos para o desempenho no cargo serão estabelecidos previamente, 

por meio de estudo científico:  

I - das atribuições e das responsabilidades dos cargos;  

II - da descrição detalhada das atividades e das tarefas;  

III - da identificação dos conhecimentos, das habilidades e das características pessoais 

necessários para sua execução; e  

IV - da identificação de características restritivas ou impeditivas para o cargo.  

§ 4º A avaliação psicológica será realizada por meio do uso de instrumentos de avaliação 

psicológica capazes de aferir, de forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do 

candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo.  

§ 5º O edital especificará os requisitos psicológicos que serão aferidos na avaliação.  

  

Resultado da avaliação psicológica  

  

Art. 37. O resultado final da avaliação psicológica do candidato será divulgado 

exclusivamente como "apto" ou "inapto".  

§ 1º Todas as avaliações psicológicas serão fundamentadas e os candidatos terão acesso à 

cópia de todo o processado envolvendo sua avaliação, independentemente de requerimento 

específico, ainda que o candidato tenha sido considerado apto.  

§ 2º Os prazos e a forma de interposição de recurso acerca do resultado da avaliação 

psicológica serão definidos pelo edital do concurso.  

§ 3º Os profissionais que efetuaram avaliações psicológicas no certame não poderão participar 

do julgamento de recursos.  

§ 4º Na hipótese de no julgamento do recurso se entender que a documentação e a 

fundamentação da avaliação psicológica são insuficientes para se concluir sobre as condições 

do candidato, a avaliação psicológica será anulada e será realizado novo exame por outro 

profissional.  

  

Cobrança pela inscrição no concurso  

  

Art. 38. O valor cobrado a título de inscrição no concurso público será fixado em edital, 

considerados os custos estimados indispensáveis para a sua realização e ressalvadas as 

hipóteses de isenção nele expressamente previstas, respeitado o disposto no Decreto nº 6.593, 

de 2 de outubro de 2008.  

  

Relação e limite de aprovados  

  

Art. 39. O órgão ou a entidade responsável pela realização do concurso público homologará e 

publicará no Diário Oficial da União a relação dos candidatos aprovados no certame, por 

ordem de classificação e respeitados os limites do Anexo II.  

§ 1º Os candidatos não classificados no quantitativo máximo de aprovados de que trata o 

Anexo II, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no 

concurso público.  

§ 2º Na hipótese de realização de concurso público em mais de uma etapa, o critério de 

reprovação do § 1º será aplicado considerando-se a classificação da primeira etapa.  
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§ 3º Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será 

considerado reprovado nos termos deste artigo.  

  

Prazo para limite para a abertura do concurso público  

  

Art. 40. Na autorização do Ministro de Estado da Economia para realização de concurso 

público ou na manifestação de que trata o § 3º do art. 20, será fixado prazo não superior a seis 

meses para o órgão ou a entidade publicar o edital de abertura de inscrições para realização do 

certame.  

§ 1º Para as instituições federais de ensino vinculadas ao Ministério da Educação, o prazo de 

que trata o caput será contado a partir da data de publicação do ato do Ministro de Estado da 

Educação que realizar a distribuição das vagas autorizadas entre essas entidades.  

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o caput sem a abertura de concurso público, a autorização 

concedida pelo Ministro de Estado da Economia ou a manifestação de que trata o § 3º do art. 

20 ficará sem efeito.  

  

Formalização do edital do concurso público  

  

Art. 41. O edital do concurso público será:  

I - publicado integralmente no Diário Oficial da União, com antecedência mínima de quatro 

meses da realização da primeira prova; e  

II - divulgado logo após a publicação no sítio oficial do órgão ou da entidade responsável pela 

realização do concurso público e da instituição que executará o certame.  

§ 1º A alteração de qualquer dispositivo do edital será publicada no Diário Oficial da União e 

divulgada nos termos do inciso II do caput.  

 

§ 2º O prazo de que trata o inciso I do caput poderá ser reduzido por meio de ato motivado do 

Ministro de Estado, permitida a subdelegação para o Secretário Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.  

  

Elementos essenciais do edital  

  

Art. 42. Deverão constar do edital de abertura de inscrições, no mínimo, as seguintes 

informações:  

I - a identificação da instituição realizadora do certame e do órgão ou da entidade que o 

promove;  

II - a menção ao ato ministerial que autorizou a realização do concurso público;  

III - o quantitativo de cargos a serem providos;  

IV - o quantitativo de cargos reservados às pessoas com deficiência e os critérios para sua 

admissão, em consonância com o disposto no art. 44 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 

de 1999, e no Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018;  

V - a denominação do cargo, a classe de ingresso e a remuneração inicial, com a 

discriminação das parcelas que a compõem;  

VI - as leis e os regulamentos que disponham sobre o cargo ou a carreira;  

VII - a descrição das atribuições do cargo público;  

VIII - a indicação do nível de escolaridade exigido para a posse no cargo público;  

IX - a indicação precisa dos locais, dos horários e dos procedimentos de inscrição e das 

formalidades para sua confirmação;  

X - o valor da taxa de inscrição e as hipóteses de isenção;  
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XI - as orientações para a apresentação do requerimento de isenção da taxa de inscrição, 

conforme legislação aplicável;  

XII - a indicação da documentação a ser apresentada no ato de inscrição e na data de 

realização das provas e do material de uso não permitido durante as provas;  

XIII - a enunciação precisa das disciplinas das provas e dos eventuais agrupamentos de 

provas;  

XIV - a indicação das prováveis datas de realização das provas;  

XV - a quantidade de etapas do concurso público, com indicação das respectivas fases, seu 

caráter eliminatório ou eliminatório e classificatório e indicativo sobre a existência e as 

condições do curso de formação, se for o caso;  

XVI - o critério de reprovação automática de que trata o art. 31;  

XVII - a informação de que haverá gravação na hipótese de prova oral ou defesa de memorial;  

XVIII - a explicitação detalhada da metodologia para classificação no concurso público;  

XIX - a exigência, quando cabível, de exames médicos específicos para a carreira ou de 

exame psicotécnico ou sindicância da vida pregressa;  

XX - a regulamentação dos meios de aferição do desempenho do candidato nas provas, 

observado o disposto na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003;  

XXI - a fixação do prazo de validade do concurso e da possibilidade de sua prorrogação; e  

XXII - as disposições sobre o processo de elaboração, apresentação, julgamento, decisão e 

conhecimento do resultado de recursos.  

§ 1º A escolaridade mínima e a experiência profissional, quando exigidas, serão comprovadas 

no ato de posse no cargo público, vedada a exigência de comprovação no ato de inscrição no 

concurso público ou em qualquer de suas etapas, ressalvado o disposto em legislação 

específica.  

§ 2º É lícito ao candidato apresentar parecer de assistente técnico na fase recursal.  

  

Validade do concurso público  

  

Art. 43. O concurso público terá a validade máxima de dois anos, contados da data de sua 

homologação.  

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, caso haja 

previsão no edital do concurso público.  

§ 2º A previsão a que se refere o § 1º depende de autorização do Ministro de Estado da 

Economia.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Atos complementares  

 

Art. 44. O Ministro de Estado da Economia editará os atos complementares necessários à 

aplicação deste Decreto e será o responsável por dirimir eventuais dúvidas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 1435 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF:  

Relator: MINISTRO NELSON JOBIM Distribuído: 19960419 
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Partes: Requerente: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT ( CF 103 , 

VIII )  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
- Decreto Federal nº 1719 , de 28 de novembro de 1995. 

 

                            Aprova o Regulamento  de  Outorga  de 

                            Concessão    ou    Permissão     para 

                            Exploração     de     Serviços     de 

                            Telecomunicaç"es  em  Base  Comercial 

                            que menciona. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que  lhe 

    confere o art. 084 , inciso 0IV , da Constituição, 

        D E C R E T A : 

        Art. 001 º - Fica aprovado o Regulamento  de  Outorga  de 

    Concessão  ou  Permissão  para Exploração  de   Serviços   de 

    Telecomunicaç"es em Base Comercial , que com este baixa. 

        Art. 002 º - Este Decreto entra em vigor na data  de  sua 

    publicação. 

Obs.: Em anexo , cópia do Regulamento. 

        DECRETO FEDERAL 

 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 005 º, 0II 

- Art. 021 , 0XI , "a" 

- Art. 048 , XII , c\c art. 025 , 00I , ADCT 

- Art. 084 , 0IV 

- Art. 171 , § 001 º 

- Art. 172 

 

Resultado da Liminar 

 
Deferida 

Decisão Plenária da Liminar 

 
     O  Tribunal  rejeitou  a  preliminar  suscitada   pelo   Ministro 

Moreira Alves , de considerar prejudicada a ação  direta  em  face  da 

revogação do decreto questionado pela Lei  nº 9295 , de 19.07.96 .  Em 

seguida , deferiu o pedido de medida lminar  para  suspender ,  até  a 

decisão final da ação , a vigência do Decreto nº 1719 , de  28.11.95 , 

vencidos os Ministros Francisco Rezek  (Relator),  Maurício  Corrêa  e 

Néri da Siveira , que a indeferiam. Votou o Presidente . 

     - Plenário , 27.11.1996 . 

     - Acórdão , DJ 06.08.1999 . 

 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

 
Plenário , 27.11.1996 . 

Data de Publicação da Liminar 

 
Acórdão , DJ 06.08.1999 . 

Resultado Final 

 
Decisão Monocrática - Prejudicada 

Decisão Final 

 
Decisão Monocrática Final 

 
     AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE .  MEDIDA  LIMINAR . DECRETO 

1719 /95. TELECOMUNICAÇÕES: CONCESSÃO OU PERMISSÃO PARA A EXPLORAÇÃO . 

DECRETO AUTÔNOMO: POSSIBILIDADE DE CONTROLE  CONCENTRADO .  OFENSA  AO 
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ARTIGO 084 - 0IV DA CF/88 . LIMINAR DEFERIDA . 

 

     A ponderabilidade  da  tese  do requerente  é  segura .  Decretos 

existem para assegurar a fiel execução das leis ( artigo 084 - 0IV  da 

CF / 88 ). A Emenda Constitucional nº 008 , de 1995 ,  que  alterou  o 

inciso 0XI e alínea a do inciso XII do artigo 021 da CF ,  é  expressa 

ao dizer que  compete  à  União  explorar ,  diretamente  ou  mediante 

autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações , 

nos  termos  da  lei .  Não  havendo  lei  anterior  que   possa   ser 

regulamentada, qualquer disposição sobre o assunto tende a ser adotada 

em lei formal . O decreto seria nulo , não por ilegalidade ,  mas  por 

inconstitucionalidade , já que supriu a  lei  onde  a  Constituição  a 

exige . A Lei 9295 /96 não sana a deficiência do ato impugnado, já que 

ela é posterior ao decreto . Pela ótica da  maioria ,  concorre ,  por 

igual , o requisito do perigo na demora . 

 

     Medida liminar deferida . 

 

- Mérito 

 

     O Requerente ajuizou a presente ação para fins de ver declarada a 

inconstitucionalidade do Decreto Executivo nº 1.719, de 28.11.95, que 

     "Aprova o Regulamento de Outorga de concessão ou Permissão para 

Exploração de Serviços de Telecomunicações em Base Comercial que 

menciona." (fls. 26) 

     Sustenta ofensa aos artigos 5º, II; 21, XI, 'a'; 84, IV;  171, § 

1º e 172, da CF, bem como do art. 48, 'caput' e inciso XII, da CF, c/c 

com o Art. 25, I, do ADCT. 

     A liminar foi deferida em 27.11.96. 

     Transcrevo a ementa: 

     "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA LIMINAR. DECRETO 

1.719/95. TELECOMUNICAÇÕES: CONCESSÃO OU PERMISSÃO PARA A EXPLORAÇÃO. 

DECRETO AUTÔNOMO: POSSIBILIDADE DE CONTROLE CONCENTRADO. OFENSA AO 

ARTIGO 84-IV DA CF/88. LIMINAR DEFERIDA. A ponderabilidade da tese do 

requerente é segura. Decretos existem para assegurar a fiel execução 

das leis (artigo 84-IV da CF/88). A Emenda Constitucional nº 8, de 1995 

- que alterou o inciso XI e alínea a do inciso XII do artigo 21 da CF - 

é expressa ao dizer que compete à União explorar, diretamente ou 

mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos termos da lei. Não havendo lei anterior que possa 

ser regulamentada, qualquer disposição sobre o assunto tende a ser 

adotada em lei formal. O decreto seria nulo, não por ilegalidade, mas 

por inconstitucionalidade, já que supriu a lei onde a Constituição a 

exige. A Lei 9.295/96 não sana a deficiência do ato impugnado, já que 

ela é posterior ao decreto. Pela ótica da maioria, concorre, por igual, 

o requisito do perigo na demora. 

     (...)" (fls. 112). 

      AGU e PGR manifestam-se pela prejudicialidade da ação, em face da 

publicação do Decreto nº 2.087, de 04.12.96. 

     O texto do Decreto nº 2087/96 é expresso: 

     "Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 1.719, de 28 de novembro de 

1995. 

     (...)". 

     A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a revogação 

superveniente da norma objeto de ADI torna prejudicada a análise de sua 

inconstitucionalidade. 

     Precedentes: 

     ADIQO 1203, CELSO MELLO; 

     ADI   2097, MOREIRA ALVES; 

     ADI   2515, CARLOS VELLOSO. 

     Em face do exposto, julgo prejudicada a ação, pela perda do 

objeto. 

     Brasília, 02 de setembro de 2002. 

 

DECRETO Nº 9.507, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018 
 

Dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista controladas pela União.  
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 394/2019 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 10 do 

Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

Âmbito de aplicação e objeto  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das 

sociedades de economia mista controladas pela União.  

 

Art. 2º Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão estabelecerá 

os serviços que serão preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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